
Lei n° 1256/2018

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Araguatins TO, 05 de Novembro de 2018.

"Dispõe sobre alteração a Lei Municipal n°.
998/2009, bem como, da criação do plano
de amortização do déficit atuarial do RPPS
do município de ARAGUATINS /TO dá
outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS, Estado do Tocantins, no uso

das atribuições que lhe conferem o art. 71 da Lei Orgânica do Município, faz saber

que a Câmara Municipal de Araguatins aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o. O inciso IV do art. 48 da Lei Municipal n° 998/2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

...Art. 48. (omissis)

...I - (omissis)

...IV - de uma contribuição mensal do Município incluído suas autarquias e

fundações relativa ao custo normal definida na reavaliação atuarial igual a 15,21%

(quinze inteiros e vinte e um décimos percentuais) já incluída a taxa de administração

de 2% (dois por cento) necessária à organização e funcionamento da unidade gestora

calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos;

Art. 2o. Fica instituído plano de amortização destinado ao equacionamento do

déficit atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos

segurados, conforme alíquotas de contribuição suplementar devidas pelo ente,

iniciando com 3,97% e escalonadas conforme tabela

Período Taxa de Custo Especial
2018 3,97%

2019 4,12%
2020 4,27%
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